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Concede férias à servidora municipal, e dá

outras providências.

MIRO MULBEIER, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela legislação

vigente, com base no art. 88 do Estatuto do Servidor Público do Município de

Demrbadas (Lei Municipal no 152195),

CONCEDE

À servidora municipal, RAQUEL RIGO RENNER, CPF no

003.995.780-21, serviços gerais de escola, lotada na Escola Municipal de Ensino

Fundamental Salto Grande, 30 (rinta) dias de ferias, a contat de 0210112025 a

3tl}ll2)25, referente ao período aquisitivo de 0310612023 a0210612024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, 02 de janeiro de

2025.
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Prefeito Municipal
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Agente de Recursos Humanos.


